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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

Projeto Básico - CBMDF/DIMAT/SEPEC  

 

PROJETO BÁSICO N º 16/2021 - DIMAT
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INVESTIMENTO PARA O CANIL DO CBMDF: SOPRADOR E MESA DE PROCEDIMENTOS

 

1. OBJETO

Aquisição de bens de inves�mento para o canil do CBMDF, conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidos neste Projeto Básico.

 

2. JUSTIFICATIVA

Em 20 de novembro de 1991 a Lei nº 8.255 dispôs sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, estruturando-o em órgãos de direção, apoio e
execução.

Enquanto o ar�go 7º da referida Lei definiu que os órgãos de execução realizariam as a�vidades finalís�cas do CBMDF, o ar�go 28 tratou de classificá-los segundo a natureza dos
serviços que prestariam à sociedade do Distrito Federal.

Sendo assim, foi prevista uma Unidade de Busca e Salvamento que, segundo o §3º do ar�go 28, e tem a seu cargo, dentro de uma determinada área de atuação operacional, as
missões de resgate, busca e salvamento.

Desde então, as a�vidades de busca e salvamento do CBMDF foram desenvolvidas segundo critérios estabelecidos no Decreto nº 16.036 de 04 de novembro de 1994, até que, em
21 de junho de 2010, o Decreto nº 31.817 reformulou o organograma da Corporação e atribuiu novos nomes à diversas unidades.

No ar�go 21 do Decreto nº 31.817 ficou estabelecido que o Comando Operacional seria o órgão de execução de mais alto escalão, incumbido de realizar as a�vidades-fim da
Corporação e que, para a execução de suas missões, teria em sua estrutura o Grupamento de Busca e Salvamento (GBS).

O presente projeto é de interesse do GBS que, por força do Regimento Interno do CBMDF, estabelecido pela Portaria nº 6 de 15 de abril de 2020, publicada no suplemento do BG nº
73/2020, tem como atribuição:

 
I – executar no âmbito do Distrito Federal as a�vidades de busca, salvamento e resgate; 
II – promover a capacitação con�nuada do pessoal lotado nas Unidades de mul�emprego para a execução das a�vidades de busca, salvamento e resgate; 
III – levantar a demanda dos materiais de busca, salvamento e resgate junto às Unidades de mul�emprego, remetendo-as ao escalão superior; 
IV- fiscalizar e controlar a distribuição de materiais, equipamentos e viaturas relacionados às a�vidades de busca, salvamento e resgate para as Unidades do COMOP; 
V - elaborar pedidos e instruir processos visando a contratação de serviços e aquisição de materiais rela�vos à área de atuação do Grupamento; 
VI - propor e difundir a doutrina de busca, salvamento e resgate da Corporação;

VII- propor ao Comandante do GBS intercâmbio com outras ins�tuições visando o aprimoramento da doutrina, a atualização de instrutores e monitores e o acesso a inovações
de equipamentos e viaturas; 
VIII- apoiar o EMOPE no planejamento da capacitação na área de busca, salvamento e resgate; 
IX - realizar seminários, palestras, workshops, conferências, debates e estudos sobre assuntos relacionados às a�vidades de busca, salvamento e resgate; 
X - selecionar, agendar e executar cursos, palestras e estágios para o público interno e externo na área de atuação do GBS; 
XI - produzir e manter atualizados os Procedimentos Operacionais Padrão relacionados à busca, salvamento e resgate; 
XII - fiscalizar o cumprimento dos preceitos doutrinários de busca, salvamento e resgate por parte das Unidades de Mul�emprego da Corporação; 
XIII - assessorar o Comandante Especializado na adoção e divulgação de novas doutrinas operacionais de busca, salvamento e resgate; 
XIV - avaliar e emi�r parecer técnico sobre materiais de busca, salvamento e resgate adquiridos pela Corporação.

Por intermédio da Portaria n° 30, de 04 de setembro de 1998, foi criado e regulado o serviço de busca de pessoas perdidas e cadáveres em geral, com a u�lização de cães
adestrados no canil do Grupamento de Busca e Salvamento.

O Art. 429. da Portaria nº 6, de 15 de abril de 2020, publicada no suplemento do BG nº 73/2020, atribui as seguintes competências à Seção de Salvamento com Cães: 
I - coordenar, orientar e executar as operações de busca, salvamento e resgate terrestre com o emprego de cães; 
II - garan�r os cuidados necessários aos bens semoventes do GBS, provendo treinamento, alimentação e cuidados com a saúde dos animais; 
III - analisar e divulgar dados esta�s�cos relacionados com as a�vidades da seção;
IV - gerir os riscos relacionados às operações com o emprego de cães.

Atualmente a Corporação atua com 5 (cinco) cães adultos e 5 (cinco) cães filhotes. 

Em virtude da alta sensibilidade de faro que possuem, milhares de vezes superiores ao olfato humano, os cães u�lizados pelo CBMDF tornam-se recursos essenciais ao
desenvolvimento do serviço de buscas, localização de pessoas vivas ou cadáveres. Destaca-se a par�cipação dos cães do GBS em recentes eventos de desmoronamento no Distrito Federal, que
a�ngiram repercussão internacional, a exemplo da queda do viaduto do Eixão Sul.

De fato, o serviço prestado pelo CBMDF tem sido reconhecido à nível nacional e frequentemente requisitado para operações de busca além dos limites do Distrito Federal, como
ocorreu recentemente após o rompimento da barragem de Brumadinho/MG, em que os animais foram essenciais para a localização de corpos soterrados.

A Portaria n° 30 de 04 de setembro de 1998 prevê ainda, em seu Art. 5º, que a corporação deverá providenciar a aquisição de viaturas específicas para o transporte e deslocamento
dos cães, além de outros equipamentos e materiais necessários ao bom funcionamento do canil, por meio da Diretoria de Apoio Logís�co, atual DIOFI. Ocorre que, desde a criação do canil do
CBMDF em 1992, nunca houve nenhuma compra de materiais permanentes específicos para realizar a pesagem dos cães, de soprador para realizar a secagem subcutânea após o banho do
plantel e tampouco de mesa de procedimentos veterinários apropriada. As necessidades do canil no rela�vo a estes objetos, até então, sempre foram supridas de forma precária, ficando a cargo
de doações ou adaptações de baixa qualidade elaboradas pelos próprios bombeiros cinotécnicos para manter a Seção de Salvamento com cães.

A correta higienização e secagem dos animais e a u�lização de ferramentas específicas para o trato canino contribuem diretamente para o bem estar dos cães, influenciando
diretamente na qualidade do serviço prestado. Destarte, os materiais desta demanda são indispensáveis para a ro�na de treinamentos e cuidados com os cães do Canil do Grupamento de Busca e
Salvamento, materiais estes voltados exclusivamente para o serviço diário e manutenção dos cães.

É de suma importância adquirirmos ferramentas adequadas para que o cinotécnico/condutor de cães possa trabalhar com seu cão de forma higiênica, segura, apropriada e nos
padrões internacionais, como se ambiciona nos Obje�vos 1- "Atender as ocorrências emergenciais nos padrões internacionais" e 6 - “Garan�r a infraestrutura apropriada às a�vidades
operacionais e administra�vas” - por meio da inicia�va que visa "Prover os recursos materiais (instalações, equipamentos e mobiliários) que permitam o bom desempenho das unidades de apoio
e operacional", conforme se fez público pelo Bole�m Geral 132 de 13 de julho de 2017, item IX,  referente ao ciclo do Plano Estratégico 2017-2024.

 

3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS E QUANTIDADES NECESSÁRIAS

Frisa-se que o GBS não dispõe ainda de quaisquer dos itens que estão sendo solicitados e que estes, se adquiridos, irão trazer mais dignidade no trato dos animais.

O soprador é essencial para manter os animais com pelos secos, evitando a proliferação de fungos e bactérias devido à umidade excessiva após banho ou treino na água.

A mesa veterinária é essencial para a acomodação do animal em altura adequada para sua manipulação, tanto na hora da escovação, banhos, tratamentos e outras a�vidades.

Considerando o total de 10 (dez) cães, estão sendo solicitadas duas unidades de cada material para que os cachorros existente possam ser qualita�vamente atendido. Além disso, a
definição de duas unidades é altamente favorável, visto que, em sendo necessária manutenção em determinado material, iremos dispor de um outro, não comprometendo as tarefas necessárias
e a saúde dos animais.

 

ITEM
Nº DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE
NECESSÁRIA IM

2 SOPRADOR 
VETERINÁRIO

Soprador veterinário para secagem pós-banho. Potência de no mínimo 1400 W, tensão 220 V e cabo elétrico
de no mínimo 2 metros. Peso de até 5 kg. Portá�l. Deverá possuir cer�ficação do INMETRO. Deverá possuir no

mínimo duas velocidades de operação. Deverá possuir 1 mangueira flexível de no mínimo 1,5 metros de

Unidade 2
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comprimento. Deverá possuir 1 bico para mangueira e 1 filtro de ar removível e lavável. Emissão de ruído: até
70 Db.  Cor: amarelo, azul, laranja, preto, cinza ou vermelho.

3
MESA DE

PROCEDIMENTOS
VETERINÁRIOS

Mesa de Procedimentos veterinários. Totalmente em aço inoxidável, com ori�cio para escoamento de líquidos,
com balde para dejetos em inox ou alumínio e girafa (suporte para soro em inox), com suportes/alças laterais

para amarração.

Caracterís�cas 
Linha: industrial Veterinária 

Dimensão: 110 x 69 x 90 cm (C x L x A) (permi�da variação de +/-10%) 
Qualidade: Aço Inox 430 

Tampo Superior: Com vincos em chapa 0,80 mm 
Pés em aço inox com niveladores de piso. Tubo 30x30 mm e sapata nylon 

Dreno: Furo central para escoamento 
Suporte: barra maciça

Unidade 2

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO

Considerando o que diz o Inciso V, do Argo 15, da Lei no 8.666/93, o princípio da economicidade e a Portaria no 514, de 16 de novembro de 2018, que disciplina os procedimentos
internos para a realização do balizamento de preços e da ampla pesquisa de mercado o custo es�mado total da aquisição é de R$ 3.611,27 (três mil, seiscentos e onze reais e vinte e sete
centavos), conforme planilha de custos anexa (55268317) e tabela resumo abaixo

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE NECESSÁRIA VALOR UNITÁRIO ESTIMADO TOTAL ESTIMADO

2 Soprador veterinário portá�l. Potência mínima 1400W. 2220V. unidade 2 R$ 559,00 R$ 1.118,00

3 Mesa de procedimentos veterinários em aço inoxidável. unidade 2 R$ 1.246,63 R$ 2.493,27

                                                                                                                                                                                                                                                                       TOTAL R$ 3.611,27

 

5. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM

É possível observar, diante das especificações con�das no item 3 deste Projeto Básico, que os objetos almejados possuem padrões de desempenho e qualidade obje�vamente
definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos potenciais fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de
ofertarem suas propostas.

 

6. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

De acordo com o inciso II, art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, as compras sempre que possível deverão ser processadas através de Sistema de Registro de Preços,
entretanto, de acordo com o art. 3o do Decreto no 39.103, de 06 de junho de 2018: Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

O presente processo de aquisição não se enquadra nos pré-requisitos acima citados por se tratar de AQUISIÇÃO COM ENTREGA INTEGRAL DAQUILO QUE ESTÁ SENDO SOLICITADO,
DE UMA SÓ VEZ, afastando a conveniência do Sistema de Registro de Preços, uma vez que:

a) Pela caracterís�ca do objeto, não há necessidade de contratações frequentes;

b) Pela caracterís�ca do objeto, não é conveniente ou não é necessária a entrega parcelada dos itens envolvidos;

c) Não é conveniente a aquisição para atendimento a mais de um órgão ou en�dade de governo dado o caráter personalís�co do objeto, voltado a atender uma necessidade
pontualmente vivida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

d) Foi possível definir previamente o quan�ta�vo de itens a ser demandando pela Administração.

 

7. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E DE CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO)

A entrega do objeto deverá ser processada com fornecimento de uma só vez. Todos os componentes deverão ser entregues novos, sem uso, devidamente embalados e
protegidos. Os produtos devem ser fornecidos com validade mínima de 75% do prazo de validade total.

O prazo máximo será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do
instrumento de contrato, no Almoxarifado da Policlínica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Área Especial no 03, Setor Policial Sul –
Brasília-DF, telefone: (61) 3901-5981/3901-5984. O horário de entrega será das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 horas de segunda a sexta-feira, devendo a entrega provisória ser pré-
anunciada pela contratada com 72 horas de antecedência.

O objeto será recebido provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações
constantes da proposta da empresa e neste Projeto Básico.

O objeto será recebido defini�vamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos e consequente aceitação.

Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto
n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e neste Projeto Básico.

A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrava, dispensar o recebimento provisório do material, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei no
8.666/1993.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do objeto, nem é�co-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Todos os objetos deverão ser entregues NOVOS, sem uso, devidamente embalados e protegidos, acompanhados das respec�vas notas fiscais, do termo de garan�a, manuais de
instrução de uso e conservação, armazenamento e acondicionamento, todos em língua portuguesa.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto(s) ou realizar subs�tuições do(s) objeto(s) que não atender(em) às especificações
estabelecidas neste Projeto Básico, POR OCASIÃO DA ENTREGA PROVISÓRIA, e entregá-lo(s) com as correções ou subs�tuições necessárias será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
no�ficação por parte do CBMDF à contratada.
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Ocorrendo vícios na entrega do material tais como prazo de validade insuficiente, divergências com a especificação prevista e defeitos em geral, a contratada será comunicada e
deverá recolher os itens problemá�cos em até 5 (cinco) dias úteis.

Re�rado o material, a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a subs�tuição ou correção o respec�vo material.

Os prazos previstos nesta seção poderão ser estendidos em virtude de solicitação formal por parte da empresa, devidamente jus�ficada e acatada pelo Executor ou Comissão
Executora.

 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Caberá garan�a tão somente aos objetos aceitos defini�vamente, e não provisoriamente, já que estes úl�mos não serão aceitos se apresentarem vícios;

Para cada objeto entregue de forma defini�va, a empresa fornecedora deverá prestar garan�a de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a par�r da data de aceitação defini�va do
material. O respec�vo prazo contará iden�camente para determinados serviços atrelados à aquisição, tais como, instalações, licenciamentos, legalizações, homologações e o que mais couber
nesse sendo;

Defeitos detectados em até 90 (noventa) dias após a data de entrega defini�va, obrigam a contratada a subs�tuir o equipamento por outro novo, qualita�vamente idên�co, ou
superior, em até 10 (dez) dias úteis, podendo a contratante alterar este úl�mo prazo, caso haja movo jus�ficável;

Ultrapassados os 90 (noventa) dias após a data da entrega defini�va, caso o material apresente defeito, a contratada poderá optar por recolher o material problemá�co para
conserto, devendo repor outro em subs�tuição ou, troca-lo defini�vamente por outro novo;

Caso o fornecedor opte pela entrega de um objeto novo, por força de garan�a, este novo objeto receberá garan�a de 12 (doze) meses, a contar da data de sua entrega à
contratante;

As peças reparadas/trocadas, por força de garan�a, terão sua garan�a recontada para 12 (doze) meses, a contar da data de devolução do objeto consertado à contratante;

O objeto a ser consertado por força de garan�a deverá ser devolvido pela contratada em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Não ocorrendo a devolução no prazo es�pulado, o
produto que o subs�tua temporariamente passará a subs�tuí-lo defini�vamente e o prazo da garan�a será recontado para 12 (doze) meses, à contar da data que a peça defeituosa fora entregue à
contratada;

Caso seja notório ou fique comprovado que o problema no objeto tenha sido causado devido ao mau uso do equipamento, por parte da contratante, fica a contratada desobrigada
a prestar a garan�a ao CBMDF; e

O produto entregue deverá possuir assistência técnica preferencialmente no Distrito Federal e o serviço deverá estar disponível à contratante por, no mínimo, quatro anos após a
entrega defini�va.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste  Projeto Básico e no Edital, sob pena de
rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material.

Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a, devendo ser entregues acondicionados em
suas embalagens originais, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas de forma tecnicamente correta.

Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração.

Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de materiais.

Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

A Contratada deverá subs�tuir, obrigatoriamente, sem ônus para a contratante, os materiais entregues que venham a apresentar defeito de fabricação durante o período de
garan�a.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

Do uso de critérios de sustentabilidade ambiental:

Em atenção à Lei no 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental. As empresas licitantes interessadas neste certame deverão se
atentar quanto às obrigações estabelecidas abaixo.

Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1o, inc. I, da Lei no 4.770/2012, a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade
ambiental para a execução do contrato:

A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água u�lizada;

A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

A logís�ca reversa.

Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2o, inc. I, da Lei no 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

Conforme art. 7o, incs. I a VIII, da Lei no 4.770/2012, a contratada deverá fornecer bens que, no todo ou em parte:

Sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reciclável, com o menor volume possível;

Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

Possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

Possuam cer��icação de procedência de produtos.

As empresas com 100 (cem) ou mais funcionários deverão apresentar declaração comprovando estarem em conformidade com a Lei de Cotas (Lei no 8.213/1991), segundo a qual,
deverão des�nar de 2% a 5% das vagas de emprego para pessoas com deficiência, ou usuários reabilitados da Previdência Social.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O CBMDF nomeará uma Comissão Executora/Executor de Contrato, por indicação da Diretoria de Contratações e Aquisições, para servir de elo entre a empresa contratada e o
CBMDF, com a responsabilidade de decidir questões duvidosas que possam vir a ocorrer, bem como exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do objeto.

No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no material.

 

11. DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a. Acompanhamento e fiscalização do contrato:
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- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor de contrato especialmente designado, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para assis�-lo e subsidiá-lo de informações per�nentes a essa atribuição.

- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/1993 e Decreto Distrital no 32.598/2010.

- O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

O recebimento defini�vo do objeto ficará à cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

O contrato não será renovado. Terá vigência até seu adimplemento total.

Fica proibida a subcontratação. Os itens que a empresa vencedora for entregar deverão possuir afinidade com o ramo de a�vidade comercial previsto para a respec�va pessoa
jurídica.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30
(trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

13. PENALIDADES

Pelo descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas, mora ou inexecução parcial ou total, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, que regulamentam a aplicação das sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.

 

14. ANEXOS

Planilha orçamentária - composição dos valores: 55268317

Pesquisa de preços - Mapa de Preço: 52504216; 52504284

Pesquisa de preços - preços públicos: 52503958; 52504032

Pesquisa de preços - empresa 1: 53715215

Pesquisa de preços - empresa 2:  53718153

Pesquisa de preço - empresa 3: 53715506

Cer�dão - empresa 1: 55119911

Cer�dão - empresa 2: 52607661

Cer�dão - empresa 3: 52605735

 

 

Rafael Fernandes CONTI - Maj. QOBM/Comb. 
Matr. 1400207 

Chefe da SEPEC/DIMAT
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